
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 18/08/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR
1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PL 138/2022 VAGNER CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 178/2022 RICARDO CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 180/2022 RICARDO CJR PEDRO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 181/2022 RICARDO CJR PEDRO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 183/2022 VALTER CJR PEDRO

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 194/2022 VALTER CJR PEDRO

PROJETO DE LEI EM CONJUNTO, VEREADORES BEN HUR OLIVEIRA E VAGNER CHEFER. DISPOE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS UNIDADES HOSPITALARES DA REDE PUBLICA E PRIVADA 

DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, DISPONIBILIZAREM LEITO OU ALA SEPARADA PARA MAES DE 
OBITO FETAL E/OU NATIMORTO, E OUTRAS PROVIDENCIAS.

INCLUI NO CALENDARIO DE EVENTOS DO MUNICIPIO, O DIA MUNICIPAL DO CICLISTA DE 
ARAUCARIA/PR.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROJETO OBRA SEGURA NOS PROPRIOS 
PUBLICOS.

DENOMINA DE AVENIDA NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES A AVENIDA DENOMINADA 
ATUALMENTE DE AVENIDA E.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A CONSTRUCAO DE UMA CONCHA 
ACUSTICA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS 
(APMF) DO COLEGIO ESTADUAL PROFESSORA AGALVIRA BITTENCOURT PINTO, CONFORME 

ESPECIFICA.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL 195/2022 VALTER CJR PEDRO

VOTAÇÃO DE PARECER

1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 156/2022 CSMA 52/2022 VILSON
IRINEU 

VAGNER 
1165/2022 AUTOR RICARDO

(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 104/2022 CEBES 49/2022 RICARDO
VALTER 
VILSON

1087/2022 AUTOR PEDRO
(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 154/2022 CEBES 52/2022 VILSON
RICARDO 
VALTER 

1116/2022 AUTOR RICARDO
(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 121/2022 CCSP 45/2022 CASTILHOS 
BEN HUR 
VAGNER

0880/2022 AUTOR APARECIDO
(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 139/2022 CCSP 46/2022 CASTILHOS 
BEN HUR 
VAGNER 

1163/2022 AUTOR VAGNER 
(FAVORÁVEL)

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DOS VEREADORES PROFESSOR VALTER E PASTOR CASTILHOS. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR NO AMBITO MUNICIPAL O DIA 

MUNICIPAL DO ECUMENISMO NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DISPOE SOBRE A REGULAMENTACAO DOS HORARIOS DE FUNCIONAMENTO DAS UBS- 
UNIDADE BASICA DE SAUDE.

ALTERA A REDACAO DA LEI N 1.514, DE 17 DE SETEMBRO DE 2004, QUE DECLARA DE 
UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS - 

RECICLAR ARAUCARIA, CONFORME ESPECIFICA.

PROJETO DE LEI REGULAMENTA O HORARIO DA ABERTURA DOS PORTOES DAS ESCOLAS E 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCACAO INFANTIL - CMEI DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

INSTITUI O PROGRAMA DE FORMACAO CONTINUADA DE DOCENTES PARA A PROMOCAO DA 
IGUALDADE RACIAL E COMBATE A DISCRIMINACAO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO.

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO NA TERCEIRA 
IDADE, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, NA FORMA QUE INDICA.



6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2471/2022 CFO 102/2022 RICARDO
BEN HUR 
PEDRO 

1254/2022 AUTOR PREFEITO
(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 201/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
1209/2022 AUTOR PREFEITO

(DERRUBADA)

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

CJR 226/2022 APARECIDO BEN HUR 

1289/2022 AUTOR PREFEITO PEDRO
(FAVORÁVEL)

9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 153/2022 CJR 230/2022 APARECIDO
BEN HUR 
PEDRO 

1214/2022 AUTOR PAVONI 
(CONTRÁRIO)

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2463/2022 CJR 160/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
0877/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM SUPERAVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 32.582,69 (TRINTA E 

DOIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), NA FORMA 
EM QUE ESPECIFICA ABAIXO.

VETO AO PL 
29/2022

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N 29/2022 - AUTORIZA O CONSELHO ESCOLAR A CRIAR A 
COMISSAO DE EDUCACAO AMBIENTAL, RESPONSAVEL POR FOMENTAR INICIATIVAS 

SUSTENTAVEIS NA EDUCACAO MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO IMPLEMENTAR ACOES 
EDUCATIVAS RELACIONADAS A COLETA DE LIXO, BEM COMO PROVIDENCIAR A DESTINACAO 

ADEQUADA DOS RESIDUOS SOLIDOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS, DE AUTORIA DO 
VEREADOR IRINEU CANTADOR.

VETO AO PL 
105/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 105/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR FABIO PAVONI. DISPOE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALACAO, DE DISPOSITIVO DE SEGURANCA 

DENOMINADO BOTAO DE PANICO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.

DISPOE SOBRE AUXILIO FINANCEIRO PARA ATLETAS E EQUIPES AMADORAS DO MUNICIPIO 
DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR 

DE R$ 1.002.200,00 (UM MILHAO, DOIS MIL E DUZENTOS REAIS), NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO.



11 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2490/2022
CJR 240/2022 BEN HUR APARECIDO 
CFO 108/2022

RICARDO 
BEN HUR 

CEBES 55/2022 PEDRO
1369/2022 AUTOR PREFEITO VALTER 

(FAVORÁVEL) VILSON 

12 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2484/2022
CJR 237/2022

PEDRO
APARECIDO 

COSP 21/2022 BEN HUR 
1274/2022 AUTOR PREFEITO FABIO 

(FAVORÁVEL) VILSON

13 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2487/2022
CJR 238/2022

PEDRO
APARECIDO 

COSP 22/2022 BEN HUR 
1276/2022 AUTOR PREFEITO FABIO 

(FAVORÁVEL) VILSON

14 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL 2488/2022
CJR 239/2022

PEDRO
APARECIDO 

COSP 23/2022 BEN HUR 
1277/2022 AUTOR PREFEITO FABIO 

(FAVORÁVEL) VILSON

ACRESCE VAGAS AO CARGO DE EDUCADOR SOCIAL, CONSTANTE DO ANEXO III DA LEI 
MUNICIPAL N 1.704 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2006, CONFORME ESPECIFICA.

TRANSFERE IMOVEIS, POR DOACAO, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PARA A 
COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA - COHAB-ARAUCARIA, CONFORME 

ESPECIFICA.

TRANSFERE IMOVEIS PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR 
DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.

TRANSFERE IMOVEIS PARA A COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITACAO DE ARAUCARIA POR 
DOACAO, CONFORME ESPECIFICA.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Os vereadores VAGNER CHEFER e BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA no uso de
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento
Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 138/2022

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  das  unidades
hospitalares da rede pública e privada do Município de
Araucária, disponibilizarem leito ou Ala separada para
mães  de  óbito  fetal  e/ou  natimorto,  e  outras
providências.

Art.  1º  As unidades das redes públicas  e privadas de saúde localizadas no
Município  de  Araucária  devem  oferecer  ou  realocar  às  parturientes  de  natimorto
acomodação, em leito ou ala, em área separada dos demais pacientes e gestantes.
Paragrafo único – A separação de que trata o “caput” deste artigo também se estende às
parturientes que tenham sido diagnosticadas com óbito fetal e/ou estejam aguardando ato
médico para retirada do feto.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária,21 de julho de 2022.

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 21/07/2022 as 16:30:57.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 25/07/2022 as 13:08:56.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126742&c=O9SH73.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Condições tão diversas; de um lado tamanha felicidade; e de outro, tamanha tristeza, pois 

a perda de um filho traumatiza tanto a mãe, quanto a família da parturiente.

O presente projeto de lei tem como objetivo central garantir a dignidade da mulher, que 

sofre pela perda de um filho antes ou durante o nascimento.

As parturientes de natimorto, bem como as de caso de óbito fetal, desenvolvem um quadro

de profunda dor, que pode desencadear no diagnóstico de desenvolvimento de depressão, 

por exemplo.

A situação pode se agravar quando estas mulheres são colocadas na convivência de 

outras mães com seus filhos recém-nascidos.

Por este motivo apresentamos o presente projeto de lei, para que as parturientes sejam 

separadas das mães com seus filhos recém-nascidas, como uma forma de cuidado, 

respeito e proteção. 

Dessa forma solicitamos apoio dos pares para aprovação do Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Araucária, 21 de julho de 2022.

                Vagner Chefer             Ben Hur 
Vereador  Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 21/07/2022 as 16:30:57.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 25/07/2022 as 13:08:56.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126742&c=O9SH73.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O  Vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

           

                             PROJETO DE LEI N°178/2022

SÚMULA:  Inclui  no  calendário  de  eventos  do
Município,  o  Dia  Municipal  do  Ciclista  de
Araucária/PR

Art.1º Fica instituído o Dia Municipal do Ciclista, a ser comemorado anualmente no dia

25 de Abril.

§ 1º A data será comemorada através de promoção de evento no sábado seguinte pela

Secretaria de Esportes e durante a semana com campanhas educativas e de incentivo a

prática e uso da bicicleta.

Art.2º  As  despesas  decorrentes  dessa  Lei,  correrão  por  conta  das  dotações

orçamentárias próprias suplementadas se necessária.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

       RICARDO TEIXEIRA 

                                                               VEREADOR

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 18/07/2022 as 15:35:32.
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Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=126163&c=H42ZU4.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

A cada ano cresce o número de ciclistas no Brasil, são diversas

as  modalidades dentre  as  quais  destacam-se  o  speed,  mountain  bike,  downhill,

cicloturismo, BMX e pedal de longa distância ou por apenas por lazer, os números podem

ser comprovados pela produção de bicicletas que no Brasil deve ter um aumento de 17,4%

esse ano, atingindo 880 mil  unidades. E isso considerando apenas o Polo Industrial  de

Manaus (PIM). O cenário otimista é previsto pela  Abraciclo, associação que congrega as

fabricantes de bikes instaladas nessa região amazônica, sem contar as importadas, que

chegaram ao país em grande número. Para o ciclista os benefícios são diversos, melhora

a saúde, o bem-estar, proporciona momentos de lazer, gera economia no bolso, e para o

meio  ambiente  destacamos   diminuição  de  poluentes  pois  a  bike  não  produz  gases

poluentes como os veículos automotores e isso faz dela uma opção muito mais sustentável

para a mobilidade urbana, temos também o fator transito, um único carro ocupa o lugar de

pelo menos quatro bicicletas no trânsito? E muitas vezes, esses veículos estão ocupados

por  uma única pessoa.   O ciclista  hoje também e tornou uma importante  profissão de

entrega de ‘’ fast food e de entregas rápidas. O dia municipal do Ciclista vem homenagear

todos que de uma forma ou outra fazem o uso da bicicleta, pois devem ser lembrados da

importância  que  são  para  a  sociedade.  O  dia  municipal  do  ciclista  será  comemorado

anualmente no dia 25 de abril,  o qual  será  através de promoção de evento no sábado

seguinte pela Secretaria de Esportes e durante a semana com campanhas educativas e de

incentivo a prática e uso da bicicleta. Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas

Senhorias na aprovação da presente proposta.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que

obtenhamos a aprovação desta lei.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

            PROJETO DE LEI Nº180/2022.

SÚMULA: Autoriza o Poder executivo a criar
O  Projeto  Obra  Segura  nos  Próprios
Públicos.

Art.1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a criar  o Projeto Obra Segura nos próprios

públicos.

Art.2º O Projeto de que se trata o art. 1° desta Lei consiste na instalação de itens de proteção de

segurança,  medidas de prevenção e sistema de segurança em próprios Públicos previstos no

projeto de construção. 

Art.3°  O Projeto  obra  segura  irá  ser  implantado  em  todos  novos  projetos  das  obras  que  o

executivo construirá. 

Art.4° O Projeto obra segura será formado: 

I- Grades de Proteção em janelas e portas

II- Sistema de Alarme monitorado

III- Sistema de Câmeras de segurança monitoradas 

IV- Grades de Segurança em equipamentos para prevenir acidentes de trabalho. 

VI- Videoporteiro em Escolas e Centros Municipais de Ensino. 

Art.5º As obras já construídas deverão se adequar implantando os itens do projeto Obra segura. 

Art.6º As despesas para execução do projeto de que trata esta Lei, correrão por conta de

doação orçamentária do Município, sendo suplementada se necessário. 

Art. 7°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária 28 de Julho de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

JUSTIFICATIVA

 O Projeto Obra Segura tem como objetivo a prevenção contra ações

criminosas nos próprios públicos, inibindo que delinquentes e vândalos invadam escolas,

postos de saúde, Cmeis e outros departamentos públicos e causem prejuízos e danos ao

patrimônio público. O projeto tensiona que seja instalado itens de seguranças antes da

entrega das obras, como Grades de Proteção em janelas e portas, sistema de Alarme

monitorado, sistema de Câmeras de segurança monitoradas, grades de Segurança em

equipamentos para prevenir acidentes de trabalho, Videoporteiro em Escolas e Centros

Municipais de Ensino e demais medidas necessárias. 

                                  

Os  Projetos  de  construções  de  novas  obras  deverão  constar  na

descrição/  memorial  descritivo  da  licitação  quando  for  realizada,  todo  projeto  que

contemplará os itens da obra segura. 

                              

     Diante dos fatos e justificativa, solicito a aprovação dos demais

colegas Vereadores.

                          
                           Câmara Municipal de Araucária 28 de Julho de 2022.

                                               

                                                 RICARDO TEIXEIRA
VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador RICARDO TEIXEIRA no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 181/2022

Denomina  de  “Avenida  Nossa  Senhora  dos

Navegantes” a Avenida denominada atualmente

de “Avenida E”.

Art.  1º  Fica  denominado  de  “Avenida  Nossa  Senhora  dos  Navegantes”  a  Avenida
denominada atualmente de “Avenida E” – esquina com a rua Maria Luiza Monteleski
Binhara - localizada no bairro Porto das Laranjeiras.

  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Câmara Municipal de Araucária, 01 de Agosto de 2022.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Nossa Senhora dos Navegantes é padroeira da comunidade cristã do

Porto das Laranjeiras, a qual, futuramente, construirá uma capela que receberá o nome da

padroeira na localidade apresentada. Além disso, segundo costumes, para um padroeiro é

dedicado uma localidade e uma comunidade que, consequentemente, deverão renovar o

compromisso  com  a  divindade  cristã  através  de  comemorações,  contribuições  com  a

sociedade e seriedade. Por isso, com o intuito de reconhecer a expressão viva da cultura

dos cidadãos e de valorizar as ações e serviços prestados pela comunidade citada com os

demais indivíduos do município de Araucária, fica denominado de “Avenida Nossa Senhora

dos Navegantes” a Avenida denominada atualmente de “Avenida E” – esquina com a rua

Maria Luiza Monteleski Binhara - localizada no bairro Porto das Laranjeiras.

Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas Senhorias na

aprovação da presente proposta.

 

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 183/2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a

construção de uma “Concha Acústica” no Município

de Araucária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a construção

de uma “Concha Acústica” no Município de Araucária. 

Art. 2º  A Concha Acústica de que trata o artigo anterior será construída e

implantada em área a ser destinada pelo Poder Executivo, por meio da Secretaria de

Cultura, tendo por objetivo:

I - Ser um espaço físico adequado para a prática e a promoção artística;

II  -  Garantir  um  local  permanente  para  o  lazer  e  o  entretenimento  da

população;

III - Promover o surgimento de talentos artísticos na região; 

Art 3º A Concha Acústica, objeto desta Lei, passará a integrar a estrutura da

Secretaria Municipal de Cultura. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Toda sociedade possui um conjunto  único de valores e tradições que foram

construídos através de sua história e deve ser compreendido e respeitado. Dentre esses

valores e tradições, a música se destaca como forte elemento cultural. 

A  música  brasileira  é  composta  por  diferentes  estilos  musicais  e  suas

particularidades na formação de plateia são uma excelente fonte de conhecimento sobre

nossa história e cultura, resgatando a cidadania e respeito por nossas origens. Nesse

sentido,  a  construção de uma Concha Acústica visa promover a cultura musical  em

nosso Município, conferindo espaço próprio para a apresentação de orquestras, grupos,

bandas musicais e músicos solistas. 

A Concha Acústica,  construída nos padrões corretos,  faz com que o som

produzido  reverbere  e  seja  distribuído  e  direcionado  ao  público  de  forma

cuidadosamente calculada. 

Por outro lado, a construção indicada, além de promover a cultura musical e o

turismo  no  Município,  deverá  também  gerar  economia,  evitando  locações  de

infraestrutura para a realização de apresentações e shows musicais, os quais, à medida

que a pandemia vem sendo controlada com as doses das vacinas, serão amplamente

prestigiados pelos munícipes.

Precisamos verdadeiramente criar e oportunizar aos artistas de nossa cidade

meios de divulgação de sua arte, de seu produto, bem como fazer com que o público

tenha acesso ao consumo, rápido, fácil e em sua própria cidade.

Há muito se sabe que a Arte é preponderante para uma melhor qualidade de

vida das pessoas: melhora a comunicação entre as pessoas, torna possível a criação de

novos,  fortes  e  fundamentais  laços  sociais,  estimula  a  expressão  de  sentimentos,

opiniões, desenvolve potencial criativo e aumenta a sensação de felicidade.

Este projeto tem como objetivo promover a integração dos artistas de nossa

cidade e de sua Arte como produto para a nossa sociedade.
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Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de Julho de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador

Exemplos de concha acústica:

Rio das Ostras/RJ
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Londrina/PR

Campos do Jordão/SP
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O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

                                                   PROJETO DE LEI Nº 194  /  2022  

Declara  de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,

Mestres  e  Funcionários  (APMF)  do  Colégio  Estadual

Professora  Agalvira  Bittencourt  Pinto,  conforme

especifica.

Art.  1º  Declara de  Utilidade  Pública  a  Associação  de  Pais,  Mestres  e

Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professora Agalvira Bittencourt Pinto, entidade

sem fins lucrativos,  inscrita  no CNPJ sob o nº  02.501.095/0001-52,  com sede na Rua

Andorinhas, 640, Bairro Jardim Industrial, no Município de Araucária, Estado do Paraná.

Art. 2º A entidade a que se refere esta Lei, salvo por motivo justo, a critério do

Chefe do Poder Executivo,  deverá apresentar  em cada exercício,  ao Prefeito,  relatório

circunstanciado dos serviços prestados à coletividade araucariense, no ano precedente, no

setor definido pelo seu Estatuto Social.

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública se a entidade:

a) deixar de apresentar o relatório dos serviços prestados à coletividade por

mais de 12 (doze) meses;

b) substituir os fins previstos nos seus estatutos sem prévio conhecimento do

Executivo Municipal, cuja alteração, todavia, não poderá modificar os objetivos do Estatuto

originário;

c) alterar sua denominação dentro de 1 (um) ano e, após ocorrido o prazo, se

pretender  fazê-lo,  deverá providenciar  a  averbação junto  ao Cartório  competente,  bem

como comunicar à Secretaria Municipal à qual deve prestação de contas;

d) passar a remunerar membros de sua Diretoria pelo exercício específico de

suas funções;

e)  distribuir  lucros,  vantagens  ou  bonificações  a  dirigentes,  associados  ou

mantenedores, sob qualquer forma;
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f)  deixar  de  destinar  a  totalidade  das  rendas  apuradas  ao  atendimento  de

finalidades previstas nos seus estatutos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei tem por finalidade declarar de Utilidade Pública a Associação de

Pais, Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Professora Agalvira Bittencourt

Pinto.

A  proposta  constitui  um  reconhecimento  a  esta  entidade  pelos  relevantes

serviços prestados aos munícipes. De acordo com o próprio estatuto da entidade, a APMF

é “pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de associação civil, é um órgão

de  representação  da  Comunidade  Escolar  (Pais,  Professores,  Estudantes,  desde  que

maiores de 18 anos e Funcionários) da Instituição de ensino, não tendo caráter político-

partidário, religioso, racial e nem fins lucrativos não sendo remunerados os seus dirigentes

e conselheiros.” 

A Associação de  Pais,  Mestres e  Funcionários  (APMF)  do  Colégio  Estadual

Professora  Agalvira  Bittencourt  Pinto, já  realiza  diversos  trabalhos  nesta  cidade,

promovendo a educação e a interação de pais e responsáveis com a comunidade escolar,

portanto, foi solicitado que a mesma seja declarada neste município. Pois assim permitirá

que  essa  entidade  assegure  a  continuidade  de  suas  ações,  com  mais  respaldo,

possibilitando  inclusive  o  acesso  a  convênios  e  parcerias  com  outras  entidades  e

instituições. 

O  reconhecimento  do  poder  público  na  obtenção  da  titularidade,  auxilia

entidades  sérias,  como  é  o  caso  da  associação  em  questão,  a  intensificar  o  papel

voluntário, dando a ela a possibilidade de receber apoio do estado em consonância com o

seu objetivo social, sem fins lucrativos e guiados para coletividade, para o bem comum. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei. 
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Câmara Municipal de Araucária, 04 de Agosto de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador                                                                                 

DOCUMENTOS ANEXOS

 Ata de Fundação

 Comprovante de inscrição e de situação cadastral

 Estatuto Social

 Declaração que a diretoria não recebe remuneração

 Declaração de atividades

 Certidão Negativa Federal
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Os Vereadores Sebastião Valter Fernandes e Eduardo Rodrigo de Castilhos, no uso

de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo

Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº  195/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  criar  no

âmbito Municipal o “Dia Municipal do Ecumenismo”

no Município  de  Araucária  e  dá  outras

providências.

Art.  1º Fica  incluído  no  Calendário  Oficial  de  Eventos  do  Município,  o  Dia  do

Ecumenismo, a ser celebrado anualmente no Domingo que antecede o Pentecostes.

Art.  2º Ecumenismo  é  o  processo  de  entendimento  que  reconhece  e  respeita  a

diversidade entre as igrejas e compreende diversas religiões.

Art. 3º A comemoração do dia do Ecumenismo tem o objetivo de, através de ações

pontuais, como Celebrações Eclesiásticas, Cultos Ecumênicos, Palestras e Shows com

Artistas  Gospel,  propiciar  aos  munícipes  um dia  de  congraçamento  entre  todas  as

religiões,  visando  a unidade  entre  as  igrejas  com  reconhecimento  e  respeito  à

diversidade religiosa.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 04/08/2022 as 10:16:08.
Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 04/08/2022 as 10:38:17.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=128217&c=S5C7O1.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                   Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Ecumenismo é um processo de entendimento que reconhece e respeita a

diversidade entre as igrejas. Na prática, o movimento compreende diversas religiões

inclusive aquelas não cristãs. Seu objetivo é a aproximação, a cooperação e também a

busca fraterna da superação das divisões que existem entre as igrejas: procura-se ter

diálogo comum, de modo que seja possível superar quaisquer divergências de cunho

histórico e cultural. 

O presente  Projeto de Lei  tem por  objetivo,  através do  “Dia Municipal  do

Ecumenismo”, desenvolver um espírito de paz, aceitação e tolerância entre as diferentes

religiões,  credos  e  cultos  além  de  realizar  Celebrações  Eclesiásticas,  Cultos

Ecumênicos, Palestras e Shows com Artistas do meio Gospel.

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de Agosto de 2022.

                         (  assinado eletronicamente  )                                        (  assinado eletronicamente  )  

                Sebastião Valter Fernandes                     Eduardo Rodrigo de Castilhos

                              Vereador                                                        Vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 49/2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  104  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima,  que  altera  a

redação da lei nº 1.514, de 17 de setembro de 2004,

que  declara  de  utilidade  pública  a  associação  dos

catadores de materiais recicláveis - reciclar Araucária,

conforme especifica. 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 104 de 2022,

de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, altera a redação da lei nº 1.514, de 17 de

setembro de 2004, que declara de utilidade pública a associação dos catadores de materiais

recicláveis - reciclar Araucária, conforme especifica. 

Justifica a Senhor Vereador Pedro Ferreira de Lima que o objetivo é cumprir com

o art. 5º da lei 598/1981 que “dispõe sobre normas para declaração de utilidade pública de

sociedades  civis,  associações,  fundações  e  entidades  constitucionais  no  município  de

araucária.”  Visto  que  a  Associação  dos  Catadores  de  Materiais  Recicláveis  –  Reciclar

Araucária alterou sua denominação. 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diz a respeito ao

ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência  Social,

conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária,

conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

1
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IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,

matéria que diga respeito ao ensino, ao

patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social;

Tendo  em  vista  o  Art.  30°,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e  posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária,  através do Art.  5, inciso I,  que compete ao

Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da lei orgânica do Município de Araucária, os

projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar Social

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 104/2022.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 12 de agosto de 2022. 

VEREADOR

ASSINATURA

2
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PARECER Nº   52  /2022  

Da comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°154/2022  de  autoria  do  vereador

Ricardo  Teixeira,  que   “  Projeto  de  lei  regulamenta  o  

horário da abertura dos portões das Escolas e CMEI’s

do município de Araucária.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 154/2022 de autoria do vereador Ricardo Teixeira,

que “Projeto de lei regulamenta o horário da abertura dos portões das Escolas e CMEI’s do

município de Araucária.”

Justifica o Vereador Ricardo Teixeira que o presente projeto busca resolver um

anseio de toda a comunidade escolar, regulamentando e organizando uma situação diária

que traz divergências em todos os seus componentes, bem como o horário de entrada dos

CMEI’s e Escolas. Nesse contexto, ao visar que o horário de entrada atual prejudica pais e

alunos, pois muitos responsáveis possuem horário de trabalho e, por consequência das

ações climáticas, os estudantes ficam no aguardo para a entrada na parte de fora das

Unidades. Sendo assim, o período de aguardo nos dias de frio intenso e de clima chuvoso

poderá acarretar em doenças respiratórias, prejudicando as crianças e o ciclo familiar. 

O Vereador ressalta “Por isso, à normalização do horário de entrada das nossas

unidades terá como princípios as questões climáticas, alunos e seus familiares na chuva e

questões  de segurança,  como a  prevenção de assaltos  nos  horários  sem movimento,

fazendo com que não exista desgaste entre a unidade escolar e sua comunidade escolar.”

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
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Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Desse  modo,  analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra-se  óbice  para  o

prosseguimento da propositura, sendo uma matéria que merece prosperar devido a sua
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relevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do

interesse público. 

III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei

n°, 154/2022 desde modo,  SOU FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 16 de Agosto  de 2022.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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PARECER Nº 45/2022 – CCSP

Relator: Pastor Castilhos

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de Lei  n°    121  /2022  ,  de iniciativa do Excelentíssimo
Vereador Aparecido Ramos Estevão, que  “Institui o Programa
de Formação Continuada de Docentes para  a  promoção da
Igualdade Racial  e combate à discriminação nas Escolas da
Rede Municipal de Ensino”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do  Projeto de Lei nº 121/2022, de iniciativa do Vereador Aparecido

Ramos Estevão, que “Institui o Programa de Formação Continuada de Docentes para a

promoção da Igualdade Racial e combate à discriminação nas Escolas da Rede Municipal

de Ensino”.

Justifica  o  Exmo.  Vereador  que  o  Projeto  de  Lei  visa  “avançar  no

desenvolvimento  social  e  humano  da  cidade  de  Araucária,  em  especial  na  área  da

Educação  Municipal,  com  a  instituição  e  implementação  de  Programa  de  Formação

Continuada  de  Docentes  para  a  promoção  da  Igualdade  Racial  e  combate  à

discriminação”.

Aduz, por fim, que:  “fazer cumprir em âmbito municipal as políticas públicas

referentes à promoção da Igualdade Racial, é medida urgente e necessária para uma

cidade que se pretende igualitária, inclusiva e diversa, que respeita a igualdade de todos

tão prestigiada no caput, do art. 5º, de nossa Constituição Federal”.

 

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

Art. 52°. Compete

(…)

V -  à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga respeito à
violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento de
programas  governamentais  relativos  à  proteção  dos  direitos  humanos,
colaboração com órgãos governamentais e com entidades não governamentais
que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher, da criança, do idoso, do
deficiente  físico  e  demais  matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos
inerentes à cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°, “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;(…)
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No  tocante  à  proposição  apresentada,  a  nosso  ver  não  resta  dúvida  sobre  a

importância  do  tema  abordado  pelo  nobre  Vereador  ao  criar  uma  Lei  que  objetiva

expressar  o  compromisso  do  Município  por  meio  de  políticas  públicas  voltadas  à

igualdade racial e combate à discriminação.

Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta Comissão, não tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura. 

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   121  /2022  . 

Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador Relator – CCSP
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PARECER Nº 46/2022 – CCSP

Relator: Pastor Castilhos

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de Lei  n°    139  /2022  ,  de iniciativa do Excelentíssimo
Vereador Vagner Chefer, que  “Institui a Semana Municipal de
Incentivo ao Empreendedorismo na Terceira Idade, no âmbito
do município de Araucária, na forma que indica”.

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  139/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Vagner

Chefer, que “Institui a Semana Municipal de Incentivo ao Empreendedorismo na Terceira

Idade, no âmbito do município de Araucária, na forma que indica”.

Justifica o Exmo. Vereador  que o Projeto de Lei visa  “estimular os idosos a

adquirir  conhecimentos  sobre  empreendedorismo,  por  meio  da  promoção  de  ações,

campanhas, palestras, debates, cursos e iniciativas em geral sobre o tema”.

Aduz, por fim, que: “É preciso criar políticas públicas que favoreçam a geração

de emprego e renda destinados à população idosa, assim como incentivar a atuação do

idoso no mercado de trabalho”.

 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao
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exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

Art. 52°. Compete

(…)

V -  à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga respeito à
violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento de
programas  governamentais  relativos  à  proteção  dos  direitos  humanos,
colaboração com órgãos governamentais e com entidades não governamentais
que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher, da criança, do idoso, do
deficiente  físico  e  demais  matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos
inerentes à cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°, “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;(…)

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 15/08/2022 as 07:50:16.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=129106&c=B44M0N.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Por sua vez, o Estatuto do Idoso prevê, em seu art. 28, que o Poder Público deve

criar e estimular programas de profissionalização voltados à terceira idade:

Art. 28. O Poder Público criará e estimulará programas de: 

I  –  profissionalização  especializada  para  os  idosos,  aproveitando  seus

potenciais e habilidades para atividades regulares e remuneradas; 

II – (…)

III –  estímulo às empresas privadas para admissão de idosos ao trabalho.

(grifo nosso)

Logo, a nosso ver  não resta dúvida sobre a importância  do tema abordado pelo

nobre Vereador ao criar uma Lei que vai de encontro aos anceios da nossa Constituição

Federal,  no sentido de amparar  as pessoas idosas,  assegurando sua participação na

comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar (CF, art. 230).

Outrossim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta Comissão, não tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura. 

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   139  /2022  . 
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Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador Relator – CCSP

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 15/08/2022 as 07:50:16.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=129106&c=B44M0N.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   201  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito
ao Projeto de Lei n°   029  /2022  , de iniciativa do Vereador   Irineu  
Cantador  , que “  Autoriza o Conselho Escolar a criar a Comissão  
de  Educação  Ambiental  em  Araucária/PR,  responsável  por
fomentar  iniciativas  sustentáveis  na  educação  municipal  de
ensino, visando implementar ações educativas relacionadas à
coleta de lixo, bem como providenciar a destinação adequada
dos resíduos sólidos e dá outras providências.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº  29/2022, que
Autoriza o Conselho Escolar a criar a Comissão de Educação Ambiental em Araucária/PR,
responsável  por  fomentar  iniciativas  sustentáveis  na  educação  municipal  de  ensino,
visando  implementar  ações  educativas  relacionadas  à  coleta  de  lixo,  bem  como
providenciar a destinação adequada dos resíduos sólidos e dá outras providências.

O Veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese, contraria o princípio
da separação dos poderes e incorre em vício de iniciativa.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a análise de Vetos a Projetos de Lei, conforme segue:

“Art.  174. Comunicado  o  Veto,  as  razões  respectivas  serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,  encaminhado  à
Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que  deverá  oferecer  parecer  no
prazo de 10 (dez) dias.”

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto
Prefeitoral.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”
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Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Ademais, cumpre arguir que a presente proposição tem por objetivo de reduzir
significativamente a liberação do lixo no solo e minimizar seus impactos negativos sobre a
saúde humana e o meio ambiente, inclusive incentivar o funcionalismo público através de
pontuação  para  evolução  funcional  da  carreira  para  que  participem  da  comissão  de
educação ambiental.

Por  fim,  verifica-se  que  o  Veto  aqui  tratado  encontra-se  incoerente  com o
interesse público,  além dos demais  aspectos legais exigidos e que competem a esta
comissão, não havendo óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 29/2022, e sendo
então necessária a rejeição do Veto do Executivo Municipal.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete  à Comissão de Justiça e Redação,  o  Veto  ao  Projeto  de Lei  de nº
29/2022, não apresenta razão em seu teor. Assim, SOMOS PELA   REJEIÇÃO   DO VETO  
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,
submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento
Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 16 de Agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   160/  202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de  Lei  nº  2.463/2022,  de  iniciativa  do  Prefeito
Hissam  Hussein  Dehaini  que “Autoriza  o  Poder
Executivo  a  abrir  crédito  adicional  especial  no
orçamento  do  município,  com  base  em  anulação
parcial  de  dotação  orçamentária,  no  valor  de  R$
1.002.200,00 (um milhão, dois mil e duzentos reais)
na forma em que especifica abaixo.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº  2.463/2022, que autoriza o Poder Executivo a
abrir crédito adicional especial no orçamento do Município, com base em anulação parcial
de dotação orçamentária, no valor de R$ 1.002.200,00 (um milhão, dois mil e duzentos
reais).

Justifica,  o  Exmo  Prefeito,  que  “o Crédito  Adicional  Especial  por  Anulação
Parcial de Dotação solicitado faz-se necessário para a regularização orçamentária das
Secretarias Municipais desta prefeitura em atenção ao disposto na Emenda Constitucional
n°  103 de 12 de novembro de 2019,  a qual  altera o sistema de previdência social  e
estabelece regras de transição e disposições transitórias, bem como ao disposto na Lei n°
3785 de 11 de novembro de 2021, que institui o Regime de Previdência Complementar no
âmbito do município de Araucária; fixa o limite máximo para concessão de aposentadorias
e pensões pelo regime de previdência que se trata o artigo 40 da Constituição Federal;
autoriza  adesão  ao  plano  de  benefícios  de  previdência  complementar  e  dá  outras
providências.” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

O art. 43, § 1°, inciso III da Lei Federal n° 4.320/64, institui normas gerais de
direito financeiro para elaboração, alteração e controle dos orçamentos dos Municípios,
Estado, União, transcrito a seguir:

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa. 

§ 1º. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos: 

(...)

III  –  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;

A lei  municipal  nº  3763/2021 –  LDO, determina que as  projetos relativos a
créditos adicionais sejam apresentados com o mesmo detalhamento da lei orçamentária,
desta forma, o projeto veio acompanhado das exposições de motivos que justifica as
consequências dos cancelamentos de dotações propostas, conforme resposta ao oficio nº
07/2022, o qual encontra-se anexo ao presente processo.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 16/08/2022 as 14:32:46.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=130081&c=4WQ87T.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordância
com os demais  aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei de nº  2.463/2022. Assim,  SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 16 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER CONJUNTO N°   240/2022   – CJR, N°   108/2022   – CFO e Nº   55/2022   – CEBES  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto
com  as  Comissões  de  Finanças  e  Orçamento  e
Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o
Projeto  de  Lei  n°  2.4  90  /202  2  ,  de  iniciativa  do
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  Hissam
Hussein Dehaini  que  “Acresce vagas ao cargo de
educador  social,  constante  do  anexo  III  da  lei
municipal  nº  1.704  de  11  de  dezembro  de  2006,
conforme especifica”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2490/2022, acresce vagas ao cargo de educador
social,  constante do anexo III  da lei  municipal  nº 1.704 de 11 de dezembro de 2006,
conforme especifica.

Justifica,  o  Exmo.  Prefeito  que,  o  projeto  ora  proposto  tem a  finalidade de
adequar a prestação dos serviços da secretaria municipal de assistência social – SMAS e
secretaria municipal de saúde – SMSA com o cargo de educador social.

Narra ainda, que “importante colacionar a justificativa apresentada pela SMAS
para a ampliação: A SMAS justifica a solicitação do quadro de educadores sociais para
mais 40 vagas, sendo que neste momento será realizado o chamamento de 22 vagas
para abarcar o atendimento aos serviços, ora mencionados, conforme segue abaixo: 

Proteção social básica
CRAS Boqueirão – 1;
CRAS Califórnia – 2;
CRAS Centro – 1;
CRAS Costeira – 1;
CRAS Fazenda Velha – 2;
CRAS Industrial – 1;
CRAS Tupy – 2;
Centro de Convivência do Idoso – 3;
Adolescentro – 1;
Centro de Referência em capacitação – 2.

Proteção social especial de média complexidade
CRAM – 1;
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Centro POP – 3.

Secretaria municipal de saúde
2 educadores sociais conforme solicitado.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da Lei
Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Prefeito;”

A  respeito  de  regime  jurídico  deve  ser  de  iniciativa  do  Chefe  do  Poder
Executivo, o Prefeito, em se tratando da esfera municipal, conforme determinação dos
incisos I e II, do art. 41 da Lei Orgânica.

 “Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos
de Lei que::
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I  –  criem  cargos,  funções  ou  empregos  públicos,  e  aumentem
vencimentos ou vantagens dos servidores;
II – disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais.”

Temos também que é de competência privativa a iniciativa de projetos de lei
que criem e estruturem as atribuições e entidades da administração pública,  direta  e
indireta,  inciso  V  do  art.  41  da  Lei  Orgânica,  bem  como  estabelecer  a  estrutura  e
organização da administração da Prefeitura, inciso X do art. 56:

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de
Lei que: 

V - criem e estruturem as atribuições e entidades da administração
pública, direta e indireta. 

Art. 56 Ao Prefeito compete: 

X  -  estabelecer  a  estrutura  e  organização  da  administração  da
Prefeitura; 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Primeiramente, em relação aos aspectos legais que regulam a propositura de
leis,  em conformidade com o Art.  30, I,  Art.  40, § 1º,  b,  e Art.  41, I,  da Lei Orgânica
Municipal, esta análise compreende idem quanto ao exposto anteriormente no item II pela
CJR.

Ademais, cumpre informar que compete à Comissão de Finanças e Orçamento
a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos  econômicos  e
financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma,  cabe também a esta  Comissão de  Finanças e Orçamento,  o
processamento do presente projeto.
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A presente alteração recai sobre o anexo III da lei municipal nº 1704/2006, e
visa ampliar vagas aos cargos de educador social, totalizando 101 vagas.

Deve-se observar que o presente projeto obedece aos limites com gasto de
pessoal, conforme preceitua o art. 18 da Lei Complementar nº 101/2000:

Art.  18.  Para os efeitos desta Lei  Complementar,  entende-se como
despesa  total  com  pessoal:  o  somatório  dos  gastos  do  ente  da
Federação com os ativos,  os inativos e os pensionistas,  relativos a
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros  de  Poder,  com  quaisquer  espécies  remuneratórias,  tais
como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos
da  aposentadoria,  reformas  e  pensões,  inclusive  adicionais,
gratificações,  horas  extras  e  vantagens  pessoais  de  qualquer
natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo
ente às entidades de previdência. 

Insta salientar que a proposição está acompanhada de memória de cálculo e
demonstrativo do impacto financeiro, declaração de ordenador de despesa pela SMAS,
demonstrativo de despesa com pessoal, relatório de impacto orçamentário e financeiro.

Cumpre destacar  também que consta no presente processo as declarações
dos ordenadores de despesa, e que o aumento é compatível com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias e traz a indicação da previsão orçamentária para
2022.

Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,
verifica-se que o projeto tratado esta em conformidade com os demais quesitos legais,
econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que  competem  à  esta  comissão,  não  tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

IV – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Em primeiro lugar, em relação aos aspectos legais que regulam a propositura
de leis, em conformidade com o Art. 30, I, Art. 40, § 1º,  b, e Art. 41, I, da Lei Orgânica
Municipal, esta análise compreende idem quanto ao exposto anteriormente no item II pela
CJR, bem como no analisado no item III pela CFO.

Cumpre ressaltar, que compete à Comissão de Educação e Bem-Estar Social a
análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos  educacionais,
acadêmicos e pedagógicos, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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III – à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga
respeito ao ensino, ao patrimônio histórico e cultural,  à ciência,  às
artes e à assistência social;”

Dessa forma, cabe também a esta Comissão de Educação e Bem-Estar Social,
o processamento do presente projeto.

Salienta-se  que o presente  projeto  de lei  visa  acrescer  vagas ao cargo de
educador social a fim de melhorar o atendimento nas secretarias de assistência social e
secretaria de saúde. 

Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar
Social,  verifica-se que o projeto tratado encontra-se em concordância com os demais
aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo impedimento para
a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, bem como às Comissões de Finanças e Orçamento e
Comissão de Educação e Bem-Estar Social, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento
do Projeto de Lei  de nº  2490/2022.  Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO
REFERIDO PROJETO DE   LEI  ,  ao  qual  deve ser  dado  ciência  aos vereadores,  bem
como, submetido a deliberação plenária para apreciação conforme o Regimento Interno
desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 17 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR

(assinado eletronicamente)

Ricardo Teixeira de Oliveira
Vereador Relator – CFO

Vereador Relator – CEBES
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PARECER CONJUNTO N° 237/  2022   – CJR, e N° 2  1  /  2022   – COSP  

Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissão
de  obras  e  serviços  públicos,  sobre  o  projeto  de  lei  n°
2484/  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Hussein  Dehaini  que  “Transfere  imóveis,  por  doação,  de
propriedade  do  município  de  araucária  para  a  companhia
municipal  de  habitação  de  araucária  –  COHAB –  Araucária,
conforme especifica”.

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do Projeto de Lei  nº  2484/2022,  de autoria do Chefe do Executivo

Municipal, que Transfere imoveis, por doação, de propriedade do município de araucária

para a companhia municipal de habitação de araucária – COHAB – Araucária, conforme

especifica.

Justifica o Senhor Prefeito, que: “os imóveis registrados sob as matrículas n°s.

6.282, 9.365 e 10.370 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca encontram-se

ocupados de forma irregular há mais de dez anos e pela metragem, não é possível a

instalação  de  equipamentos  públicos.  Dessa  forma,  a  COHAB  poderá  contratar  as

famílias  que  residem  no  local,  oportunizando  que  os  moradores  regularizem  a

propriedade,  e  ainda,  possibilitará  que  os  recursos  sejam  revertidos  para  a

implementação  da  Política  Habitacional  do  Município  para  atender  os  inscritos  na

Companhia.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
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proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, XV da Lei Orgânica do

Município legislar sobre o assunto da propositura em análise. 

“Art. 56 Ao Prefeito compete: 

XV  – alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorização
da Câmara.” 

Entretanto, a norma que rege sobre a regularização fundiária urbana (Reurb) é a

Lei Federal nº 13.465/2017, art. 9º, 10 e 11, e seus incisos seguintes. A propositura está

em conformidade com os procedimentos e requisitos estabelecidos.

“Art.  9º Ficam  instituídas  no  território  nacional,  normas  gerais  e
procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb),
a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais
destinadas  à  incorporação  dos  núcleos  urbanos  informais  ao
ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. 
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§  1º Os  poderes  públicos  formularão  e  desenvolverão  no  espaço
urbano  as  políticas  de  suas  competências  de  acordo  com  os
princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  e
ordenação  territorial,  buscando  a  ocupação  do  solo  de  maneira
eficiente, combinando seu uso de forma funcional. 

§  2º A Reurb  promovida  mediante  legitimação  fundiária  somente
poderá  ser  aplicada  para  os  núcleos  urbanos  informais
comprovadamente  existentes,  na  forma  desta  Lei,  até  22  de
dezembro de 2016.”

“Art.  10. Constituem objetivos da Reurb,  a serem observados pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios: 
I –  identificar  os  núcleos  urbanos  informais  que  devam  ser
regularizados,  organizá-los  e  assegurar  a  prestação  de  serviços
públicos  aos  seus  ocupantes,  de  modo  a  melhorar  as  condições
urbanísticas  e  ambientais  em  relação  à  situação  de  ocupação
informal anterior; 
II –  criar  unidades  imobiliárias  compatíveis  com  o  ordenamento
territorial  urbano e constituir  sobre elas direitos reais em favor dos
seus ocupantes; 
III – ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa
renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios
núcleos urbanos informais regularizados; 
IV – promover a integração social e a geração de emprego e renda; 
V –  estimular  a  resolução  extrajudicial  de  conflitos,  em reforço  à
consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; 
VI – garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida
adequadas; 
VII – garantir a efetivação da função social da propriedade; 
VIII – ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade
e garantir o bem-estar de seus habitantes; 
IX – concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e
no uso do solo; 
X – prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos
informais; 
XI – conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; 
XII – franquear participação dos interessados nas etapas do processo
de regularização fundiária.”

“Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: 
I – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características
urbanas,  constituído  por  unidades  imobiliárias  de  área  inferior  à
fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de
dezembro  de  1972,  independentemente  da  propriedade  do  solo,
ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural; 
II – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual
não  foi  possível  realizar,  por  qualquer  modo,  a  titulação  de  seus
ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua
implantação ou regularização; 
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III – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão,
considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a
localização das  vias  de circulação  e a  presença  de equipamentos
públicos,  entre  outras  circunstâncias  a  serem  avaliadas  pelo
Município;”
(grifamos) 

Da mesma maneira, o projeto de lei cumpre com a competência de legislar sobre a

matéria, exigida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu art. 5º, inciso XIII e

art. 10 inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araucária.

“Art. 5º Compete ao Município: 
[…]
XIII – dispor sobre a alienação, administração e utilização de seus
bens;” 

“Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:
[…] 
VI – a alienação ou permuta de bens imóveis e a concessão de direito
real de uso;”

A lei de licitações nº 8.666/1993 dispensa a licitação nos casos de alienação de

bens da administração pública para empresas públicas.

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos
da administração direta  e  entidades autárquicas e  fundacionais,  e,
para  todos,  inclusive  as  entidades  paraestatais,  dependerá  de
avaliação  prévia  e  de  licitação  na  modalidade  de  concorrência,
dispensada está nos seguintes casos: 

(…) 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas f, h e i 

A lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021) art. 76, bem como a Lei orgânica do

Município no art. 82, afasta a necessidade da realização das licitações:

“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
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I  –  tratando-se  de  bens  imóveis,  inclusive  os  pertencentes  às
autarquias  e  às  fundações,  exigirá  autorização  legislativa  e
dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização
de licitação nos casos de: 
(…) 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 
(…) 
f)  alienação gratuita ou onerosa, aforamento,  concessão de direito
real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais
construídos,  destinados ou efetivamente  usados em programas de
habitação  ou  de  regularização  fundiária  de  interesse  social
desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;”

“Art. 82 – A alienação de bem público municipal,  móvel ou imóvel,
poderá  ser  feita  mediante  justificada  demonstração  de  interesse
público e avaliação prévia,  observado, para cada caso, as normas
gerais de licitação previstas em legislação federal, inclusive, se for o
caso, quanto à hipótese de dispensa desse procedimento. 

§ 1º A alienação de bem imóvel dependerá de autorização legislativa.

§  2º O  Município,  preferencialmente  à  alienação  de  bem  imóvel,
outorgará  concessão  de  direito  real  de  uso,  mediante  prévia
autorização legislativa e observação de normas licitatórias, inclusive,
quando for o caso, para dispensa desse procedimento. 
(…) 
§ 4º O bem imóvel do Município não pode ser objeto de doação, salvo
quando houver autorização legislativa, se o beneficiário for pessoa
jurídica  de  direito  público  interno  ou  quando  se  destinar  ao
assentamento de caráter social. 
(grifamos) 

Em observação a Lei orgânica do Municipal de Araucária, art. 82, § 4º, traz

requisitos para o bem imóvel ser objeto de doação, no qual ocorrerá apenas se estiver

nas hipóteses em que: “o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno ou

quando se destinar ao assentamento de caráter social.”, desta forma, o projeto de lei está

de acordo com a L.O.M.A, visto  que a lei  municipal  nº  1.559/2005 institui  a  COHAB,

(beneficiário da doação) como uma empresa pública com sede e foro no Município de

Araucária,  vinculada  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  conseguinte,  o  projeto  de  lei

também dá  cumprimento  ao  art.  76,  inciso  I,  alínea  b,  da  nova  lei  de  licitações  (Lei

14.133/2021).

Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  e

Serviços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos de

planos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,

parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do

Município, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que diga
respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do
solo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,
realização de obras públicas e política habitacional do Município.”

Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, o

processamento do presente projeto. 

A  presente  propositura  em  análise  vem  com  o  intuito  de autorizar  a

transferência  por  doação  de  imóveis  de  propriedades  do  Município  de  Araucária  à

Companhia Municipal de Habilitação de Araucária – COHAB. 

A propositura  encontra-se  em  conformidade  com  a  lei  que  regulamenta  a

regularização  fundiária  urbana,  a  Lei  Federal  nº  13.465/2017.  A propositura  vem em

cumprimento  com  os  princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  e

ordenação territorial,  buscando a  ocupação do solo  de maneira  eficiente,  visto  que a

propositura se preocupa com o direito social  à moradia digna e às condições de vida

adequada  para  as  pessoas  que ali  residem irregularmente,  além de  ordenar  o  pleno

desenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seus

habitantes. 

Do mesmo modo, o projeto de lei beneficia uma empresa pública, vinculada ao

poder executivo, em concordância com o interesse público, e as pessoas de baixa renda
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que  necessitam  e  que  estão  inscritos  na  Companhia  Municipal  de  Habilitação  de

Araucária. 

Conforme análise, o projeto consta no parágrafo único do art. 3º da proposição

a  previsão  de  reversão  automática  ao  domínio  do  Município,  para  se  ocorrer  a

modificação na finalidade da destinação dos lotes doados. Desta forma demonstra que  o

projeto de lei tem a cautela necessária para a doação desses imóveis. 

A importância  da  norma  faz  necessária,  visto  que,  conforme  a  informação

prestada  no  ofício  externo  3016/2022,  esses  imóveis  estão  sendo  ocupados

irregularmente há mais de 10 (dez)  anos,  desta forma a propositura regulariza esses

imóveis de maneira correta, em conformidade com a lei, bem como traz a implementação

da política habitacional do município. 

Outro ponto é que posteriormente a regularização o município também poderá

cobrar impostos e taxas essenciais ao município, além de ter a possibilidade e maior

eficiência no fornecimento de serviços prestados a esta população. 

Conforme,  consulta  eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°

39.752/2021 e código verificador 7PQC) os documentos necessários para a tramitação

estão anexados ao processo. 

Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-

se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  de

desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do

solo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Município

exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regular

tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  bem como à  Comissão de Obras e

Serviços Público,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei  de nº

2484/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 17 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – COSP
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PARECER CONJUNTO N° 238/  2022   – CJR, e N° 2  2  /  2022   – COSP  

Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissão
de  obras  e  serviços  públicos,  sobre  o  projeto  de  lei  n°
2487/  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Hussein  Dehaini  que  “Transfere  imoveis  para  a  companhia
municipal  de  habitação  de  Araucária  por  doação,  conforme
especifica”.

 I – RELATÓRIO.

Trata-se  do  projeto  de  lei  nº  2487/2022,  de  autoria  do  chefe  do  executivo

municipal, que transfere imóveis para a companhia municipal de habitação de Araucária

por doação, conforme especifica.

Justifica o Senhor Prefeito, que: “os imóveis registrados sob as matrículas n°s.

49.049,  20.550,  20.551,  20.552  e  20.553  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  desta

Comarca  encontram-se  ocupados  de  forma  irregular  há  mais  de  dez  anos  e  pela

metragem,  não  é  possível  a  instalação  de  equipamentos  públicos.  Dessa  forma,  a

COHAB  poderá  contratar  as  famílias  que  residem  no  local,  oportunizando  que  os

moradores  regularizem  a  propriedade,  e  ainda,  possibilitará  que  os  recursos  sejam

revertidos para a implementação da Política Habitacional do Município para atender os

inscritos na Companhia.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 17/08/2022 as 11:45:05.

Documento de 8 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=130286&c=7Z7U9V.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, XV da Lei Orgânica do

Município legislar sobre o assunto da propositura em análise. 

“Art. 56 Ao Prefeito compete: 

XV  – alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorização
da Câmara.” 

Entretanto, a norma que rege sobre a regularização fundiária urbana (Reurb) é a

Lei Federal nº 13.465/2017, art. 9º, 10 e 11, e seus incisos seguintes. A propositura está

em conformidade com os procedimentos e requisitos estabelecidos.

“Art.  9º Ficam  instituídas  no  território  nacional,  normas  gerais  e
procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb),
a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais
destinadas  à  incorporação  dos  núcleos  urbanos  informais  ao
ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. 
§  1º Os  poderes  públicos  formularão  e  desenvolverão  no  espaço
urbano  as  políticas  de  suas  competências  de  acordo  com  os
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princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  e
ordenação  territorial,  buscando  a  ocupação  do  solo  de  maneira
eficiente, combinando seu uso de forma funcional. 

§  2º A Reurb  promovida  mediante  legitimação  fundiária  somente
poderá  ser  aplicada  para  os  núcleos  urbanos  informais
comprovadamente  existentes,  na  forma  desta  Lei,  até  22  de
dezembro de 2016.”

“Art.  10. Constituem objetivos da Reurb,  a serem observados pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios: 
I –  identificar  os  núcleos  urbanos  informais  que  devam  ser
regularizados,  organizá-los  e  assegurar  a  prestação  de  serviços
públicos  aos  seus  ocupantes,  de  modo  a  melhorar  as  condições
urbanísticas  e  ambientais  em  relação  à  situação  de  ocupação
informal anterior; 
II –  criar  unidades  imobiliárias  compatíveis  com  o  ordenamento
territorial  urbano e constituir  sobre elas direitos reais em favor dos
seus ocupantes; 
III – ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa
renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios
núcleos urbanos informais regularizados; 
IV – promover a integração social e a geração de emprego e renda; 
V –  estimular  a  resolução  extrajudicial  de  conflitos,  em reforço  à
consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; 
VI – garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida
adequadas; 
VII – garantir a efetivação da função social da propriedade; 
VIII – ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade
e garantir o bem-estar de seus habitantes; 
IX – concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e
no uso do solo; 
X – prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos
informais; 
XI – conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; 
XII – franquear participação dos interessados nas etapas do processo
de regularização fundiária.”

“Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: 
I – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características
urbanas,  constituído  por  unidades  imobiliárias  de  área  inferior  à
fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de
dezembro  de  1972,  independentemente  da  propriedade  do  solo,
ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural; 
II – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual
não  foi  possível  realizar,  por  qualquer  modo,  a  titulação  de  seus
ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua
implantação ou regularização; 
III – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão,
considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a
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localização das  vias  de circulação  e a  presença  de equipamentos
públicos,  entre  outras  circunstâncias  a  serem  avaliadas  pelo
Município;”
(grifamos) 

Da mesma maneira, o projeto de lei cumpre com a competência de legislar sobre a

matéria, exigida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu art. 5º, inciso XIII e

art. 10 inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araucária.

“Art. 5º Compete ao Município: 
[…]
XIII – dispor sobre a alienação, administração e utilização de seus
bens;” 

“Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:
[…] 
VI – a alienação ou permuta de bens imóveis e a concessão de direito
real de uso;”

A lei de licitações nº 8.666/1993 dispensa a licitação nos casos de alienação de

bens da administração pública para empresas públicas.

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos
da administração direta  e  entidades autárquicas e  fundacionais,  e,
para  todos,  inclusive  as  entidades  paraestatais,  dependerá  de
avaliação  prévia  e  de  licitação  na  modalidade  de  concorrência,
dispensada está nos seguintes casos: 

(…) 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas f, h e i 

A lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021) art. 76, bem como a Lei orgânica do

Município no art. 82, afasta a necessidade da realização das licitações:

“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I  –  tratando-se  de  bens  imóveis,  inclusive  os  pertencentes  às
autarquias  e  às  fundações,  exigirá  autorização  legislativa  e
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dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização
de licitação nos casos de: 
(…) 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 
(…) 
f)  alienação gratuita ou onerosa, aforamento,  concessão de direito
real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais
construídos,  destinados ou efetivamente  usados em programas de
habitação  ou  de  regularização  fundiária  de  interesse  social
desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;”

“Art. 82 – A alienação de bem público municipal,  móvel ou imóvel,
poderá  ser  feita  mediante  justificada  demonstração  de  interesse
público e avaliação prévia,  observado, para cada caso, as normas
gerais de licitação previstas em legislação federal, inclusive, se for o
caso, quanto à hipótese de dispensa desse procedimento. 

§ 1º A alienação de bem imóvel dependerá de autorização legislativa.

§  2º O  Município,  preferencialmente  à  alienação  de  bem  imóvel,
outorgará  concessão  de  direito  real  de  uso,  mediante  prévia
autorização legislativa e observação de normas licitatórias, inclusive,
quando for o caso, para dispensa desse procedimento. 
(…) 
§ 4º O bem imóvel do Município não pode ser objeto de doação, salvo
quando houver autorização legislativa, se o beneficiário for pessoa
jurídica  de  direito  público  interno  ou  quando  se  destinar  ao
assentamento de caráter social. 
(grifamos) 

Em observação a Lei orgânica do Municipal de Araucária, art. 82, § 4º, traz

requisitos para o bem imóvel ser objeto de doação, no qual ocorrerá apenas se estiver

nas hipóteses em que: “o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno ou

quando se destinar ao assentamento de caráter social.”, desta forma, o projeto de lei está

de acordo com a L.O.M.A, visto  que a lei  municipal  nº  1.559/2005 institui  a  COHAB,

(beneficiário da doação) como uma empresa pública com sede e foro no Município de

Araucária,  vinculada  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  conseguinte,  o  projeto  de  lei

também dá  cumprimento  ao  art.  76,  inciso  I,  alínea  b,  da  nova  lei  de  licitações  (Lei

14.133/2021).

Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  e

Serviços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos de

planos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,

parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do

Município, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que diga
respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do
solo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,
realização de obras públicas e política habitacional do Município.”

Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, o

processamento do presente projeto. 

A  presente  propositura  em  análise  vem  com  o  intuito  de autorizar  a

transferência  por  doação  de  imóveis  de  propriedades  do  Município  de  Araucária  à

Companhia Municipal de Habilitação de Araucária – COHAB. 

A propositura  encontra-se  em  conformidade  com  a  lei  que  regulamenta  a

regularização  fundiária  urbana,  a  Lei  Federal  nº  13.465/2017.  A propositura  vem em

cumprimento  com  os  princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  e

ordenação territorial,  buscando a  ocupação do solo  de maneira  eficiente,  visto  que a

propositura se preocupa com o direito social  à moradia digna e às condições de vida

adequada  para  as  pessoas  que ali  residem irregularmente,  além de  ordenar  o  pleno

desenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seus

habitantes. 

Do mesmo modo, o projeto de lei beneficia uma empresa pública, vinculada ao

poder executivo, em concordância com o interesse público, e as pessoas de baixa renda

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 17/08/2022 as 11:45:05.

Documento de 8 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=130286&c=7Z7U9V.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

que  necessitam  e  que  estão  inscritos  na  Companhia  Municipal  de  Habilitação  de

Araucária. 

Conforme análise,  o  projeto  consta no art.  2º  da proposição a previsão de

reversão automática ao domínio do Município, para se ocorrer a modificação na finalidade

da destinação dos lotes doados. Desta forma demonstra que o projeto de lei tem a cautela

necessária para a doação desses imóveis. 

A importância  da  norma  faz  necessária,  visto  que,  conforme  a  informação

prestada  no  ofício  externo  3228/2022,  esses  imóveis  estão  sendo  ocupados

irregularmente há mais de 10 (dez)  anos,  desta forma a propositura regulariza esses

imóveis de maneira correta, em conformidade com a lei, bem como traz a implementação

da política habitacional do município. 

Outro ponto é que posteriormente a regularização o município também poderá

cobrar impostos e taxas essenciais ao município, além de ter a possibilidade e maior

eficiência no fornecimento de serviços prestados a esta população. 

Conforme,  consulta  eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°

54.937/2021 e código verificador 7992) os documentos necessários para a tramitação

estão anexados ao processo. 

Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-

se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  de

desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do

solo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Município

exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regular

tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  bem como à  Comissão de Obras e

Serviços Público,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei  de nº

2487/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.
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Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 17 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – COSP
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PARECER CONJUNTO N° 239/  2022   – CJR, e N° 2  3  /  2022   – COSP  

Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissão
de  obras  e  serviços  públicos,  sobre  o  projeto  de  lei  n°
2488/  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Hussein  Dehaini  que  “transfere  imoveis  para  a  companhia
municipal  de  habitação  de  Araucária  por  doação,  conforme
especifica”.

 I – RELATÓRIO.

Trata-se  do  projeto  de  lei  nº  2488/2022,  de  autoria  do  chefe  do  executivo

municipal, que transfere imóveis para a companhia municipal de habitação de Araucária

por doação, conforme especifica.

Justifica o Senhor Prefeito, que: “os imóveis registrados sob as matrículas n°s.

34.396, 34.397, 34.398, 34.399, 34.400, 34.401, 34.402, 34.403, 34.404, 34.405, 34.406,

34.407,  34.408,  34.409,  34.410  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  desta  Comarca

encontram-se ocupados de forma irregular há mais de vinte anos e pela metragem, não é

possível a instalação de equipamentos públicos. Dessa forma, a COHAB poderá contratar

as  famílias  que  residem  no  local,  oportunizando  que  os  moradores  regularizem  a

propriedade,  e  ainda,  possibilitará  que  os  recursos  sejam  revertidos  para  a

implementação  da  Política  Habitacional  do  Município  para  atender  os  inscritos  na

Companhia.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Assim como, compete  ao Prefeito nos termos do art. 56, XV da Lei Orgânica do

Município legislar sobre o assunto da propositura em análise. 

“Art. 56 Ao Prefeito compete: 

XV  – alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autorização
da Câmara.” 

Entretanto, a norma que rege sobre a regularização fundiária urbana (Reurb) é a

Lei Federal nº 13.465/2017, art. 9º, 10 e 11, e seus incisos seguintes. A propositura está

em conformidade com os procedimentos e requisitos estabelecidos.

“Art.  9º Ficam  instituídas  no  território  nacional,  normas  gerais  e
procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb),
a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais
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destinadas  à  incorporação  dos  núcleos  urbanos  informais  ao
ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. 
§  1º Os  poderes  públicos  formularão  e  desenvolverão  no  espaço
urbano  as  políticas  de  suas  competências  de  acordo  com  os
princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  e
ordenação  territorial,  buscando  a  ocupação  do  solo  de  maneira
eficiente, combinando seu uso de forma funcional. 

§  2º A Reurb  promovida  mediante  legitimação  fundiária  somente
poderá  ser  aplicada  para  os  núcleos  urbanos  informais
comprovadamente  existentes,  na  forma  desta  Lei,  até  22  de
dezembro de 2016.”

“Art.  10. Constituem objetivos da Reurb,  a serem observados pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios: 
I –  identificar  os  núcleos  urbanos  informais  que  devam  ser
regularizados,  organizá-los  e  assegurar  a  prestação  de  serviços
públicos  aos  seus  ocupantes,  de  modo  a  melhorar  as  condições
urbanísticas  e  ambientais  em  relação  à  situação  de  ocupação
informal anterior; 
II –  criar  unidades  imobiliárias  compatíveis  com  o  ordenamento
territorial  urbano e constituir  sobre elas direitos reais em favor dos
seus ocupantes; 
III – ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa
renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes nos próprios
núcleos urbanos informais regularizados; 
IV – promover a integração social e a geração de emprego e renda; 
V –  estimular  a  resolução  extrajudicial  de  conflitos,  em reforço  à
consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade; 
VI – garantir o direito social à moradia digna e às condições de vida
adequadas; 
VII – garantir a efetivação da função social da propriedade; 
VIII – ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade
e garantir o bem-estar de seus habitantes; 
IX – concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e
no uso do solo; 
X – prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos
informais; 
XI – conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher; 
XII – franquear participação dos interessados nas etapas do processo
de regularização fundiária.”

“Art. 11. Para fins desta Lei, consideram-se: 
I – núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características
urbanas,  constituído  por  unidades  imobiliárias  de  área  inferior  à
fração mínima de parcelamento prevista na Lei nº 5.868, de 12 de
dezembro  de  1972,  independentemente  da  propriedade  do  solo,
ainda que situado em área qualificada ou inscrita como rural; 
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II – núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual
não  foi  possível  realizar,  por  qualquer  modo,  a  titulação  de  seus
ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua
implantação ou regularização; 
III – núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão,
considerados o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a
localização das  vias  de circulação  e a  presença  de equipamentos
públicos,  entre  outras  circunstâncias  a  serem  avaliadas  pelo
Município;”
(grifamos) 

Da mesma maneira, o projeto de lei cumpre com a competência de legislar sobre a

matéria, exigida pela Lei Orgânica do Município de Araucária em seu art. 5º, inciso XIII e

art. 10 inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araucária.

“Art. 5º Compete ao Município: 
[…]
XIII – dispor sobre a alienação, administração e utilização de seus
bens;” 

“Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre  matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:
[…] 
VI – a alienação ou permuta de bens imóveis e a concessão de direito
real de uso;”

A lei de licitações nº 8.666/1993 dispensa a licitação nos casos de alienação de

bens da administração pública para empresas públicas.

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos
da administração direta  e  entidades autárquicas e  fundacionais,  e,
para  todos,  inclusive  as  entidades  paraestatais,  dependerá  de
avaliação  prévia  e  de  licitação  na  modalidade  de  concorrência,
dispensada está nos seguintes casos: 

(…) 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas f, h e i 

A lei de licitações (Lei Federal nº 14.133/2021) art. 76, bem como a Lei orgânica do

Município no art. 82, afasta a necessidade da realização das licitações:
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“Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada
à  existência  de  interesse  público  devidamente  justificado,  será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I  –  tratando-se  de  bens  imóveis,  inclusive  os  pertencentes  às
autarquias  e  às  fundações,  exigirá  autorização  legislativa  e
dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização
de licitação nos casos de: 
(…) 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso; 
(…) 
f)  alienação gratuita ou onerosa, aforamento,  concessão de direito
real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis residenciais
construídos,  destinados ou efetivamente  usados em programas de
habitação  ou  de  regularização  fundiária  de  interesse  social
desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;”

“Art. 82 – A alienação de bem público municipal,  móvel ou imóvel,
poderá  ser  feita  mediante  justificada  demonstração  de  interesse
público e avaliação prévia,  observado, para cada caso, as normas
gerais de licitação previstas em legislação federal, inclusive, se for o
caso, quanto à hipótese de dispensa desse procedimento. 

§ 1º A alienação de bem imóvel dependerá de autorização legislativa.

§  2º O  Município,  preferencialmente  à  alienação  de  bem  imóvel,
outorgará  concessão  de  direito  real  de  uso,  mediante  prévia
autorização legislativa e observação de normas licitatórias, inclusive,
quando for o caso, para dispensa desse procedimento. 
(…) 
§ 4º O bem imóvel do Município não pode ser objeto de doação, salvo
quando houver autorização legislativa, se o beneficiário for pessoa
jurídica  de  direito  público  interno  ou  quando  se  destinar  ao
assentamento de caráter social. 
(grifamos) 

Em observação a Lei orgânica do Municipal de Araucária, art. 82, § 4º, traz

requisitos para o bem imóvel ser objeto de doação, no qual ocorrerá apenas se estiver

nas hipóteses em que: “o beneficiário for pessoa jurídica de direito público interno ou

quando se destinar ao assentamento de caráter social.”, desta forma, o projeto de lei está

de acordo com a L.O.M.A, visto  que a lei  municipal  nº  1.559/2005 institui  a  COHAB,

(beneficiário da doação) como uma empresa pública com sede e foro no Município de

Araucária,  vinculada  ao  Poder  Executivo  Municipal,  por  conseguinte,  o  projeto  de  lei

também dá  cumprimento  ao  art.  76,  inciso  I,  alínea  b,  da  nova  lei  de  licitações  (Lei

14.133/2021).
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Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Obras  e

Serviços Públicos a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos de

planos  de  desenvolvimento  urbano,  controle  do  uso  do  solo  urbano,  sistema  viário,

parcelamento do solo, edificações, realização de obras públicas e política habitacional do

Município, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

IV –  à Comissão de Obras e Serviços Públicos,  matéria  que diga
respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do
solo  urbano,  sistema  viário,  parcelamento  do  solo,  edificações,
realização de obras públicas e política habitacional do Município.”

Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de Obras e Serviços Público, o

processamento do presente projeto. 

A  presente  propositura  em  análise  vem  com  o  intuito  de autorizar  a

transferência  por  doação  de  imóveis  de  propriedades  do  Município  de  Araucária  à

Companhia Municipal de Habilitação de Araucária – COHAB. 

A propositura  encontra-se  em  conformidade  com  a  lei  que  regulamenta  a

regularização  fundiária  urbana,  a  Lei  Federal  nº  13.465/2017.  A propositura  vem em

cumprimento  com  os  princípios  de  sustentabilidade  econômica,  social  e  ambiental  e

ordenação territorial,  buscando a  ocupação do solo  de maneira  eficiente,  visto  que a

propositura se preocupa com o direito social  à moradia digna e às condições de vida

adequada  para  as  pessoas  que ali  residem irregularmente,  além de  ordenar  o  pleno

desenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seus

habitantes. 
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Do mesmo modo, o projeto de lei beneficia uma empresa pública, vinculada ao

poder executivo, em concordância com o interesse público, e as pessoas de baixa renda

que  necessitam  e  que  estão  inscritos  na  Companhia  Municipal  de  Habilitação  de

Araucária. 

Conforme análise,  o  projeto  consta no art.  2º  da proposição a previsão de

reversão automática ao domínio do Município, para se ocorrer a modificação na finalidade

da destinação dos lotes doados. Desta forma demonstra que o projeto de lei tem a cautela

necessária para a doação desses imóveis. 

A importância  da  norma  faz  necessária,  visto  que,  conforme  a  informação

prestada  no  ofício  externo  3236/2022,  esses  imóveis  estão  sendo  ocupados

irregularmente há mais de 10 (dez)  anos,  desta forma a propositura regulariza esses

imóveis de maneira correta, em conformidade com a lei, bem como traz a implementação

da política habitacional do município. 

Outro ponto é que posteriormente a regularização o município também poderá

cobrar impostos e taxas essenciais ao município, além de ter a possibilidade e maior

eficiência no fornecimento de serviços prestados a esta população. 

Conforme,  consulta  eletrônica  ao  Processo  (Processo  Administrativo  n°

11.055/2022  e  código  verificador  UC8975LC)  os  documentos  necessários  para  a

tramitação estão anexados ao processo. 

Portanto, no que cabe à análise da Comissão de Obras e Serviços Público, verifica-

se  que  o  projeto  tratado  está  em  conformidade  com  aspetos  sobre  planos  de

desenvolvimento urbano, controle do uso do solo urbano, sistema viário, parcelamento do

solo,  edificações,  realização  de  obras  públicas  e  política  habitacional  do  Município

exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo  impedimento  para  a  regular

tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  bem como à  Comissão de Obras e

Serviços Público,  não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei  de nº

2488/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE
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LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 17 de agosto de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – COSP
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